
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 294/ 2010 / EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 005/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região Integrada 
de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo Otoni, 
respectivamente e, 

            1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário Masculino 
para o município de Jacinto – 15ª RISP, WILLIAM MEIRA GIL, interpôs recurso administrativo 
solicitando dispensa para a realização da Segunda Fase – Avaliação Psicológica deste Processo 
Seletivo Simplificado;

1.2  no  mérito,  foi  analisado  o  recurso  interposto  pelo  candidato,sendo 
constatado  que,  à  data  do  encaminhamento  da  documentação  necessária  para  análise  e 
validação de sua dispensa para a próxima Fase – Avaliação Psicológica, o candidato apresentou a 
documentação constante no subitem 8.2.7.1 do referido Instrumento Convocatório;

   

 2. RESOLVE:
2.1 conhecer  do  recurso,  posto  que  apresentam  os  pressupostos  de 

admissibilidade;

2.2 DEFERIR o recurso,  com fulcro nos critérios constantes do  subitem 
8.2.7.2   do Instrumento Convocatório nº 005/2010 de 01 de março de 2010;  , in verbis:  “Se o 
candidato atender a todas as exigências relacionadas no  subitem 8.2.7.1, não será necessário  participar da Fase de 
Avaliação Psicológica prevista no Anexo IV.”,

2.3  dispensar o referido candidato de realizar a próxima Fase – Avaliação 
Psicológica deste Processo Seletivo Simplificado.

 

Publique-se.

Belo Horizonte, 12 de maio de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
Superintendente da EFAP  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 298 / 2010 / EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 005/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região Integrada 
de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo Otoni, 
respectivamente e, 

            1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário Masculino 
para os demais municípios de Teófilo Otoni – 15ª RISP, NATALINO DA SILVA OLIVEIRA, interpôs 
recurso  administrativo  solicitando  dispensa  da  realização  da  Segunda  Fase  –  Avaliação 
Psicológica deste Processo Seletivo Simplificado;

1.2  no  mérito,  foi  analisado  o  recurso  interposto  pelo  candidato,  sendo 
constatado  que,  à  data  do  encaminhamento  da  documentação  necessária  para  análise  e 
validação de  dispensa para a próxima Fase – Avaliação Psicológica, o candidato apresentou a 
documentação constante no subitem 8.2.7.1 do referido Instrumento Convocatório;

   

 2. RESOLVE:
2.1 conhecer  do  recurso,  posto  que  apresentam  os  pressupostos  de 

admissibilidade;

2.2 DEFERIR o recurso,  com fulcro nos critérios constantes do  subitem 
8.2.7.2  do Instrumento Convocatório nº 005/2010 de 01 de março de 2010, in verbis:  “Se o 
candidato atender a todas as exigências relacionadas no  subitem 8.2.7.1, não será necessário  participar da Fase de 
Avaliação Psicológica prevista no Anexo IV.”, 

2.3  dispensar o referido candidato de realizar a próxima Fase – Avaliação 
Psicológica deste Processo Seletivo Simplificado.

 

Publique-se.

Belo Horizonte, 12 de maio de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
Superintendente da EFAP  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 300 / 2010 / EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 005/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região Integrada 
de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo Otoni, 
respectivamente e, 

            1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao cargo de Oficial de Serviços Gerais para o município de 
Teófilo Otoni – 15ª RISP, ALEXSANDRA LAGE DE MEDEIROS, interpôs recurso administrativo 
solicitando reavaliação de sua desclassificação na Primeira Fase – Análise de Currículos deste 
Processo Seletivo Simplificado;

1.2  no  mérito,  foi  analisado  o  recurso  interposto  pela  candidata,  sendo 
constatado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo - 
EFAP  que  o  nome  da  referida  candidata  foi  incluído  equivocadamente  na  Lista  de 
Desclassificados;

   

 2. RESOLVE:
2.1 conhecer  do  recurso,  posto  que  apresentam  os  pressupostos  de 

admissibilidade;

2.2 DEFERIR o recurso, excluindo o nome do  candidato  ALEXSANDRA 
LAGE DE MEDEIROS da relação de desclassificados constantes do Despacho Administrativo nº 
168 / 2010 / EFAP e ratificando sua classificação na posição 24, no Ato de Resultado da Primeira 
Fase – Análise de Currículos – Candidatos Classificados. 

 

Publique-se.

Belo Horizonte, 12 de maio de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
Superintendente da EFAP  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 303 / 2010 / EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 005/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região Integrada 
de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo Otoni, 
respectivamente e, 

            1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 O candidato ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário Masculino 
do município de Teófilo Otoni – 15ª RISP, UBERDAN ALVES DOS SANTOS, interpôs recurso 
administrativo, solicitando a verificação e retificação da RISP para a qual se inscreveu.   

1.2  No  mérito,  foi  analisado  o  recurso  interposto  pelo  candidato,  sendo 
constatado que, à data do encaminhamento de seu currículo, foi identificada a sua inscrição para 
o município de Teófilo Otoni - 15ª RISP.

   

 2. RESOLVE:
2.1 conhecer  do  recurso,  posto  que  apresentam  os  pressupostos  de 

admissibilidade;

2.2 DEFERIR o recurso, excluindo o nome do referido candidato ao cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário Masculino, do município de Governador Valadares – 8ª RISP 
– SUAPI - Lista de Candidatos Excedentes na Primeira Fase de Seleção – Análise de Currículos e 
incluí-lo  na  Lista  de  Candidatos  Classificados  na  Primeira  Fase  de  Seleção  –  Análise  de 
Currículos, no cargo de Agente de Segurança Penitenciário Masculino, município de Teófilo Otoni 
– 15ª RISP - SUAPI, na posição 99, com nota 1,0 (um) ponto; 

2.3  reclassificar,  automaticamente,  a  partir  da  classificação  do  referido 
candidato, os demais candidatos ao cargo de Agente Penitenciário Masculino do município de 
Teófilo Otoni – 15ª RISP - SUAPI.                                 
                          2.4 convocar o candidato ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário 
Masculino,  para  o  município  de  Teófilo  Otoni  –  15ª  RISP –  SUAPI,  UBERDAN ALVES DOS 
SANTOS, para realizar a Segunda Fase - Avaliação Psicológica, no DIA 14/05/2010, às 8:00, na 
Faculdade DOCTUM - Rua Gustavo Leonardt, nº 1127, bairro São Jacinto, em Teófilo Otoni, Minas 
Gerais, munido do documento de identidade com foto (original), CPF (original), caneta azul ou preta. 
O referido candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos.

Publique-se.

Belo Horizonte, 13 de maio de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
Superintendente da EFAP  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA  PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 304 / 2010 / EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 005/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas das 8ª, 12ª e 15ª Região Integrada 
de Segurança Pública – RISP, pertencentes a Governador Valadares, Ipatinga e Teófilo Otoni, 
respectivamente e, 

            1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao cargo de Enfermeiro para o município de Teófilo Otoni – 
15ª RISP, ALEXANDRA ROCHA GOMES FRANCISCO  interpôs recurso administrativo alegando 
que seu nome não constou no resultado da Primeira Fase – Análise de Currículos deste Processo 
Seletivo Simplificado;

1.2  no  mérito,  foi  analisado  o  recurso  interposto  pela  candidata,  sendo 
constatado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo - 
EFAP que ela  apresentou a documentação exigida no Instrumento Convocatório, contudo o seu 
nome não constou no Ato de Resultado da 1ª Fase;

   

 2. RESOLVE:
2.1 conhecer  do  recurso,  posto  que  apresentam  os  pressupostos  de 

admissibilidade;

2.2  DEFERIR  o  recurso,  incluindo  o  nome  da  candidata  ALEXANDRA 
ROCHA GOMES FRANCISCO  no Ato de Resultado da Primeira Fase – Análise de Currículos do 
Processo Seletivo Simplificado – Candidatos Excedentes,  na  posição 21,  com nota  1,5 ( um 
vírgula cinco ) pontos 

                                   2.3 reclassificar, automaticamente, a partir da classificação da referida candi- 

data, os demais candidatos ao cargo de Enfermeiro do município de Teófilo Otoni. 

                                                                   Publique-se.

Belo Horizonte, 12 de maio de 2010.

ODILON DE SOUZA COUTO
Superintendente da EFAP  
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